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qual acolho como razão de decidir, no exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/
AMLURB/2017, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado 
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, DESIG-
NO para fiscalizar o Contrato nº 15/AMLURB/2016, firmado 
com a COOPERVIRALATA - Cooperativa de Trabalhadores 
da Coleta Seletiva, Triagem, Pré-Beneficiamento, Benefi-
ciamento e Produção de Telha Ecológica, Comercialização 
de Materiais Recicláveis – Projeto Vira-Lata, CNPJ sob nº 
09.209.218/0001-25, a servidora ANDREIA ALVES DA SILVA, 
RF. 843.264-3, em substituição ao anteriormente designado no 
despacho constante do doc. SEI 1913924.

 INTERESSADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A PRO-
CESSO SEI Nº 8310.2017/0000152-0

ASSUNTO: Prorrogação do prazo do Contrato nº 17/
AMLURB/2013.

I – DESPACHO 1 - À vista dos elementos constantes 
do processo, notadamente das informações prestadas pela 
Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria Jurídica 
desta Autoridade, as quais adoto como razões de decidir, no 
exercício das atribuições a mim conferidas pela lei 13.478/02 e 
Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 14 do Decreto 
56.144/2015 e artigo 46 do Decreto Municipal nº 44.279, de 
24 de dezembro de 2003 AUTORIZO a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 17/AMLURB/2013, celebrado com a 
empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.558.157/0001-62, cujo objeto é a prestação do serviço 
telefônico fixo comutado – STFC através de entroncamento 
digitais (E1) com serviço de discagem direta a ramal – DDR, 
destinado ao tráfego de chamadas locais e de longa distância 
(nacional e internacional), por mais 12 (doze) meses a partir 
de 22/10/2017, no valor (P0) total de R$ 21.435,60 (vinte e 
um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).

2- AUTORIZO, outrossim, a emissão de Nota de Empenho, 
para atendimento das despesas, onerando a dotação 81.10.15.
122.3024.2.100.3.3.90.39.00, respeitando o princípio orçamen-
tário da anualidade, conforme Nota de Reserva nº 281.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: M.A.M. COMÉRCIO DE BRINDES LTDA – ME.
CNPJ: 00.632.558/0001-90.
TERMO: 6º Termo de Aditamento ao Contrato nº 37/2012.
OBJETO: Confecção de honrarias: Placas de Homenagem, 

Salvas de Prata, Láureas de Prata, Troféus em Acrílico Cristal, 
Medalhas Fundidas, Medalhas José Bonifácio, Medalhas Tira-
dentes, Medalhas de Bronze, Medalhas Anchieta, Medalhas 
Jânio Quadros e Medalhas de Honra ao Mérito Desportivo, 
Salvas de material transparente, Placas de Honra, Conjuntos 
compostos por um pin e um chaveiro azul marinho ou branco, 
Medalhas Guilherme de Almeida.

VALOR TRIMESTRAL ESTIMADO: R$ 27.911,97 (vinte e 
sete mil, novecentos e onze reais e noventa e sete centavos).

PROCESSO: 729/2016.
NOTA DE EMPENHO: 731/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.31 - Premiações
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais até 03 (três) meses, a 

partir de 04 de outubro de 2017, ou até a conclusão do proces-
so licitatório, o que ocorrer primeiro.

ASSINATURA: 04 de outubro de 2017.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: MAQSET COMÉRCIO DE MÁQUINAS OFF-

SET LTDA - ME.
CNPJ: 57.825.143/0001-50.
TERMO: 3º Termo de Aditamento ao Contrato n° 31/2015.
OBJETO: Fornecimento de chapas de alumínio gravadas 

por intermédio de processo CTP (Computer-To-Plate) e fotolitos 
destinados à gravação de chapas em equipamento próprio da 
Gráfica da Edilidade.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.706,87 (vinte e três mil, 
setecentos e seis reais e oitenta e sete centavos).

PROCESSO: 783/2017.
NOTA DE EMPENHO: 714/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30 – MC.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 13 de outubro de 2017.
ASSINATURA: 05 de outubro de 2017.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: MAQSET COMÉRCIO DE MÁQUINAS OFF-

SET LTDA - ME.
CNPJ: 57.825.143/0001-50.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato n° 50/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva nos equipamentos utilizados na Gráfica da Edilidade.
VALOR TOTAL ANUAL: R$ 34.918,80 (trinta e quatro mil, 

novecentos e dezoito reais e oitenta centavos).
PROCESSO: 816/2017.
NOTA DE EMPENHO: 717/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses a 

partir de 25 de outubro de 2017.
ASSINATURA: 26 de setembro de 2017.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1045/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00162
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para aqui-

sição futura e eventual de etiquetas contínuas
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 369/2017:
""ITEM 1
Descrição: Etiqueta ORIGINAL para impressora Bro-

ther QI-550, QI-570, QI-580, QI-650td, QI-700, QI-1050, 
QI-1050n, QI-1060n, referência DK-2205, dimensões 62mm 
x 30,48m, em papel térmico, contínua, na cor branca. (Cód. 
BEC 4957512)

Quantidade: 520 unidades
Menor Valor Unitário: R$ 89,65
CNPJ - Vencedor: 21.435.693/0001-15 - TORPEDO COMER-

CIO DE COMPUTADORES EIRELI - EPP
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 1
Propostas Classificadas: 3
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRA - 
801086801002017OC00162 e no endereço http://www.camara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro
Pregoeiro"

especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, que adoto como razão de decidir, INDEFIRO o pe-
dido de reconsideração, apresentado pela empresa CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, por falta de amparo legal.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2015-0.041.527-4.
ADITAMENTO 001/033/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado 033/SIURB/2016.
OBJETO – Elaboração dos projetos básicos de drenagem 

da Avenida dos Sertanistas, Rua Antenor Baptista, Córrego Poli, 
complexo Viário Paulista e Rua Augusto Farina.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Alteração Contratual. 2) 
Do Acréscimo do Valor Contratual em R$101.192,47.

Alteração contratual conforme planilhas de orçamento (fls. 
1.369 a 1.374) adotada, bem como, inclusão do item e preço 
extracontratual PEC 01 (fls. 1.364), com alteração do valor 
contratual.

CONTRATADA – KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
- EPP.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2017-0.014.630-7.
Originário do Processo Administrativo 2014-0.318.190-6.
ADITAMENTO 003/078/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado 078/SIURB/2016.
OBJETO – Execução de obras e serviços relativos à cons-

trução de centros de educação infantil - CEI com estrutura em 
concreto armado pré-moldado, agrupados no lote 07 .

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Alteração Contratual. 
2) Do Acréscimo do Valor Contratual em R$681.150,69. 3) Da 
Prorrogação do Prazo Contratual.

1) Alteração contratual de serviços constantes da Tabela do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Constru-
ção Civil – SINAP, conforme descrição: Serviço Extracontratual 
para a CEI Setor 4205 – (Friederich Von Voigth), no valor de 
R$136.845,18. 3) Prazo – Prorrogação do prazo contratual por 
mais 14 dias, contados a partir de 18/12/2017.

CONTRATADA – CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2015-0.183.093-3.
ADITAMENTO 002/098/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 098/SIURB/2015.
OBJETO – EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E DE 

OBRAS DE PROLONGAMENTO DA AV. CARLOS CALDEI-
RA FILHO, DA ESTRADA DE ITAPECERICA ATÉ A ESTRADA 
M’BOI MIRIM, PASSAGEM INFERIOR PARA LIGAÇÃO COM 
A ESTRADA M’BOI MIRIM, ELABORAÇÃO DE CORREDOR 
DE ÔNIBUS NA AV. CARLOS CALDEIRA FILHO, DOIS VIADU-
TOS SOBRE O FUTURO RESERVATÓRIO, RESERVATÓRIO DE 
AMORTECIMENTO DE CHEIAS, CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO 
ÁGUA DOS BRANCOS (CAPÃO REDONDO) E SISTEMA DE 
MICRODRENAGEM.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo Con-
tratual.

Suspensão do prazo contratual por mais 120 dias corridos, 
a contar de 22 de setembro de 2017 .

CONTRATADA – CONSÓRCIO CG – JZ – CARLOS CALDEIRA.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS - SMSO, 

comunica aos interessados que o CADERNO DE LICITAÇÃO 
poderá ser obtido gratuitamente mediante download na página 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, mediante 
entrega de 01 (um) CD-ROM VIRGEM, na Divisão Técnica de 
Licitações - G.2, situado na Av. Avenida São João, 473 - 21º an-
dar - Edifício Olido, no horário das 9h30 às 11h30 e das 13h30 
às 16h, a partir do dia 06/10/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.201.221-7
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 006/17/SMSO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONTROLE DE INUN-
DAÇÕES DO CÓRREGO ANHANGUERA E DA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE DRENAGEM, ESTRUTURAL E 
COMPLEMENTARES.

PRAZO PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO: a partir de 
06/10/2017

ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13h00 às 14h00 do dia 
10/11/2017.

SESSÃO DE ABERTURA: dia 10/11/2017 às 14h00.
São Paulo, 05 de outubro de 2017
DULCE EUGENIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
Portaria nº 006/SMSO-G/2017

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000023-0 IN-
TERESSADO: COOPERATIVA DE TRABALHO EM PRO-
DUÇÃO, COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE UNIÃO DE ITAQUERA.

ASSUNTO: Alteração de designação de fiscal referente ao 
Contrato nº

18/AMLURB/2016.I – DESPACHO
À vista dos elementos constantes do processo, notadamen-

te as informações prestadas pela Diretoria de Planejamento 
e Desenvolvimento e Assessoria Jurídica desta Autoridade, a 
qual acolho como razão de decidir, no exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/
AMLURB/2017, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 56.779/2016 combi-
nado com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, 
DESIGNO para fiscalizar o Contrato nº 18/AMLURB/2016, 
firmado com a COOPERATIVA DE TRABALHO EM PRODU-
ÇÃO, COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATE-
RIAIS RECICLÁVEIS DE UNIÃO DE ITAQUERA, CNPJ sob nº 
07.079.374/0001-93, a servidora ANDREIA ALVES DA SILVA, 
RF. 843.264-3, em substituição ao anteriormente designado no 
despacho constante do doc. SEI 1905132.

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000027-3 IN-
TERESSADO: COOPERVIRALATA – COOPERATIVA DE 
TRABALHADORES DA COLETA SELETIVA, TRIAGEM, 
PRÉ-BENEFICIAMENTO, BENEFICIAMENTO E PRO-
DUÇÃO DE TELHA ECOLÓGICA, COMERCIALIZAÇÃO 
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS – PROJETO VIRA-LATA.

ASSUNTO: Alteração de designação de fiscal referente ao 
Contrato nº 15/AMLURB/2016. I – DESPACHO

À vista dos elementos constantes do processo, notadamen-
te as informações prestadas pela Diretoria de Planejamento 
e Desenvolvimento e Assessoria Jurídica desta Autoridade, a 

cumentos e o pertinente exame por esta Comissão, a qual 
acolheu a análise do Atestado de Capacidade Técnica feita pela 
área técnica, RESOLVE inabilitar a empresa WA AMBIENTAL 
& SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO, embasada na letra “a.1” do 
subitem 11.6.4, pois se verifica que a totalidade de postos 
constantes no atestado não atende a comprovação de 
capacidade técnica-operacional na parcela de maior 
relevância técnica e valor significativo igual ou superior 
a 7 postos.” (g.n.)

Por administrar bens e serviços públicos, a Administração 
deve agir de acordo com o interesse público, qual seja, buscar 
realizar o melhor negócio pela proposta mais vantajosa não 
podendo jamais se desprender do princípio da isonomia, que, 
ao lado dos demais princípios norteadores da Administração 
Pública regem as licitações.

Ademais, sobre este tema já se manifestou o Superior Tribu-
nal de Justiça, da seguinte forma:

“LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 
DISPOSTO NO EDITAL PELA EMPRESA RECORRENTE. DECISÃO 
ADMINISTRATIVA PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE.

I – O edital é elemento fundamental do procedimento 
licitatório. Ele é que fixa as condições de realização da licitação, 
determina o seu objeto, discrimina as garantias e os deveres de 
ambas as partes, regulando todo o certame público.

II – Se o Recorrente, ciente das normas editalícias, 
não apresentou em época oportuna qualquer impugna-
ção, ao deixar de atendê-lo incorreu no risco e na possibi-
lidade de sua desclassificação, como de fato ocorreu.

III – Recurso desprovido.
(RMS 10.847/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 27.11.2001, DJ 18.02.2002 p. 279) (g.n.)
Ressalta-se que, em procedimento licitatório é possível à 

imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 
serviços similares. É na fase habilitatória que a Administração 
Pública certifica se o licitante proponente está apto a participar 
do certame e em condições de executar, posteriormente, o obje-
to que lhe será adjudicado.

Para fins de comprovação da capacitação técnica das lici-
tantes e buscando ampliar o caráter competitivo do certame, o 
edital impôs comprovação de somente 30% (trinta por cento) 
dos serviços pretendidos, em harmonia com a súmula nº 24 do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP, 
que prevê: “SÚMULA Nº 24 – Em procedimento licitatório, é 
possível a exigência de comprovação da qualificação opera-
cional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 
8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais compe-
tentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos 
de prova de execução de serviços similares, desde que em 
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da 
execução pretendida, ou outro percentual que venha devida 
e tecnicamente justificado.” (g.n.)

Ad argumentum, na esteira da singela interpretação da ora 
recorrente, que entende postos com pessoas, assim, como se 
trata de 23 postos com jornada de trabalho 12 x 36, a recor-
rente deveria considerar 46 pessoas no total, desta forma, 30 % 
deste valor, a Administração exigiria dos licitantes a comprova-
ção da execução de 14 (quatorze) postos, o que consequen-
temente a empresa W.A, com o único atestado apresentado 
para fins da sua qualificação técnica, seria inabilitada, pois que 
alega ter executado serviços em 12 (doze) postos. 

Com relação ao preço ofertado e aceito por esta CPL-2, 
esclarecemos que à luz da legislação e da doutrina, que o 
menor preço não impõe à aceitação de qualquer proposta, pois 
o próprio inciso que define este tipo de licitação estabelece que 
“será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor 
preço” (art. 45, § 1º, I, Lei nº 8.666/93).

É importante ressaltar que o critério do menor preço não 
obriga o comprador público a aceitar qualquer proposta, ainda 
que economicamente vantajosa.

A igualdade de condições de participação nas licitações pú-
blicas e a vedação de tratamento discriminatório aos licitantes 
são vetores do princípio da isonomia.

O pregão foi formulado com o intuito de imprimir agilidade 
no processo licitatório, não deve delongar-se no tempo, pois 
seu objetivo é atender com brevidade as necessidades da 
Administração.

Ao final, esta Comissão observa que outras licitações, que 
vem sendo processadas por esta Pasta, com objeto similar a 
este, mas voltadas para outros grupos de parques, não houve 
a interposição de impugnação, bem como pedidos de esclare-
cimentos quanto à documentação de habilitação, no tocante 
a qualificação técnica, ainda mais, o número de empresas que 
apresentam propostas para participar de tais certames é em 
torno de 30 (trinta).

Nessa conformidade, os argumentos trazidos pela empresa 
W. A. não merecem prosperar à luz dos preceitos legais.

Desta forma, após análise dos documentos apresentados, o 
Pregoeiro amparado pela sua Comissão/Equipe de Apoio, consi-
dera improcedentes as alegações da empresa W.A., e mantem a 
habilitação da empresa AT & SANTOS vez que atendeu integral-
mente as exigências de habilitação.

Ao arremate, nesta ocasião tivemos conhecimento de que 
a Colenda Corte do Tribunal de Contas do Município – TCM/
SP, por meio do Despacho do Exmo. Senhor Conselheiro João 
Antonio – ofício SSG-GAB nº 22.586/2017, SEI nº 4131911, 
amparada no parecer da Assessoria Jurídica de Controle Ex-
terno, INDEFERIU o pedido de suspensão liminar do certame 
licitatório formulado pela ora recorrente perante aquela Corte 
de Contas.

6.DA DECISÃO:
6.1.Assim, no contexto de toda a exposição e em obedi-

ência aos princípios basilares que norteiam os procedimentos 
licitatórios, especialmente, da Legalidade, da Isonomia, da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Moralidade e da 
Igualdade entre os Licitantes, o Senhor Pregoeiro, amparado 
pela sua Comissão/Equipe de Apoio, por unanimidade de seus 
membros, decide não acolher as alegações da recorrente por 
seus próprios e jurídicos fundamentos e delibera: 

a)Conhecer a motivação e razões de recurso administra-
tivo, posto que, tempestivamente interposto pela empresa W. 
A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI – ME – CNPJ: 
12.448.019/0001-84, para quanto ao mérito, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO; 

b) MANTER A DECISÃO que HABILITOU e DECLAROU 
VENCEDORA DO CERTAME a empresa AT & SANTOS CON-
SULTORIA E SERVIÇOS - EIRELI – CNPJ: 10.394.719/0001-
08, pelo valor global anual total equalizado de R$ 1.794.582,34 
(hum milhão, setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais, trinta e quatro centavos), conforme 
proposta de preços, SEI nº 4736530, nos termos do subitem 
13.1, por ter atendido a todas as exigências fixadas no Edital 
de Licitação. 

c)Em conseqüência, encaminhar os autos para a Autori-
dade Competente desta Pasta para que, caso compartilhe do 
mesmo entendimento, profira a decisão final com vistas à adju-
dicação do seu objeto e homologação do certame. 

d)A Comissão decidiu, também, enviar esta Ata para publi-
cação na forma legal vigente, do tópico inicial e dos itens 1, 2, 
3, 5 e 6. Nada mais, foi lida e achada conforme pelo Pregoeiro 
e demais Membros.

 2017-0.151.563-2 - CENTURION SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA - Pedido de Reconsideração – Pregão 004/
SVMA/2017. – I. À vista dos elementos constantes do presente, 

Ao final, a recorrente W.A. alegou que é medida de rigor o 
recebimento deste recurso administrativo e a sua consequente 
procedência, devendo ser revistas às decisões do Sr. Pregoeiro 
ao longo do certame, sobretudo a que inabilitou a recorrente e 
a que aceitou preço muito superior, de acordo com a legislação 
aplicável à matéria, e em observância aos princípios norteado-
res da Licitação, evitando-se assim, a interposição de outros 
recursos jurídicos, previstos em Lei. 

3. DAS CONTRARRAZÕES:
3.1. A ora recorrida AT & SANTOS, SEI nº 4831146, apre-

sentou suas contrarrazões destacando que o edital tem o poder 
e dever de fazer lei entre as partes, tendo como um dos seus 
pilares básicos o princípio da igualdade (Isonomia) que notoria-
mente significa dar tratamento igual a todos quantos forem os 
interessados em participar do processo de contratação por um 
ente público, ou ainda autárquico. É consabido que tal condição 
isonômica é essencial para garantir a ampla competição em 
todos os procedimentos licitatórios sem admitir regras adversas, 
ou obscuras como forma de igualar os desiguais, trazendo as-
sim clara ilegalidade dos atos, que por sua vez, se não sanados 
poderá ensejar nulidade a todo o processo.

Ademais, destacou o quanto segue:
“ ... que a habilitação é a fase da licitação pública em que 

se busca verificar as condições de qualificação daqueles que 
pretendem contratar com a Administração Pública, devendo os 
interessados atender a todas as exigências que a esse respeito 
sejam formuladas no instrumento convocatório.Os editais de-
vem exigir das empresas licitantes os documentos listados nos 
artigos 28, 29, 30 e 31 da lei 8.666/93, que tratam, respectiva-
mente, da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e trabalhis-
ta, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira.”

“...atestados revelam a experiência anterior do licitante na 
execução de objetos similares ao licitado, em características, 
quantidades e prazos. A lógica que baseia a qualificação técnica 
envolve uma presunção de capacidade. Segundo as diretrizes 
legais, se reconhece que o sujeito que comprovar já ter reali-
zado um objeto equivalente ao licitado será presumido “apto” 
para desenvolver o objeto da licitação, razão pela qual haverá 
de ser habilitado.”

Alegou ainda que:
“...que a recorrente não atendeu o expressamente exigido 

no presente objeto de chamamento no que diz respeito à sua 
qualificação técnica, conforme é factível notar pela simples 
análise do atestado de capacidade técnica juntado aos autos do 
pregão em epigrafe, fato esse que ensejou sua correta e lidima 
inabilitação após minuciosa análise por parte dessa Douta 
Comissão de Licitação.”

“...que o presente certame se encontra em sua fase de 
habilitação, não sendo mais possível levantar questionamentos 
quanto aos dizeres expressos no presente objeto de chamamen-
to, que deveriam ser apresentados em forma de impugnação ou 
ainda suscitando questionamentos que uma vez apresentados 
tempestivamente seriam prontamente respondidos a contento 
de todos os licitantes interessados.”

Sobre o valor proposto, alegou que:
“...não há o que se falar sobre a diferença de valores, 

vez que a recorrente não foi habilitada e desta feita seguindo 
a norma claramente expressa no objeto de chamamento, o 
ente licitador passou a analisar os concorrentes subsequentes 
visando buscar um licitante que preencha todos os requisitos à 
avençada contratação. Edital, item 11.9.2 Edital.”

Ao arremate, requereu que sejam tidos como improceden-
tes os recursos aqui subjugados, e ao mesmo tempo requer-se 
o provimento da presente CONTRARRAZÃO objetivando que 
seja mantida a decisão da douta comissão de licitação com 
a justa habilitação da empresa AT & SANTOS CONSULTORIA 
E SERVIÇOS EIRELI, passando-se a adjudicação do presente 
objeto ora licitado.

É o breve relatório. Passo a decidir.
4.DO MÉRITO:
(...)
5. DA ANÁLISE:
5.1. Ressalta-se que o objetivo do processo licitatório, 

mesmo no Pregão Eletrônico em que o critério de julgamento 
é o menor preço, é a busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, o que impõe à Administração Pública não ape-
nas a busca pelo menor preço, mas também da certificação de 
que a contratação atenda ao interesse público.

Para a modalidade de licitação denominada pregão, a qual 
foi instituída pela Lei nº 10.520/02, o art. 4º, X, aduz que será 
obrigatoriamente utilizado o critério do menor preço para julga-
mento das propostas. Vejamos:

“X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e pa-
râmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital.” (g.n.).

É somente através do respeito a tais normativas que se 
poderia garantir igualdade de condições a todos os participan-
tes. A respeito do assunto, necessário se faz trazer a lição do 
renomado administrativista Marçal Justen Filho:

"Em termos amplos, a objetividade significa imparcialidade 
mais finalidade. O julgamento objetivo exclui a parcialidade 
(tomada de posição segundo ponto de vista de uma parte). Mas 
isso é insuficiente. Além da imparcialidade, o julgamento tem 
de ser formulado à luz do interesse público. O interesse 
público não autoriza, contudo, ignorem-se as disposições 
norteadoras do ato convocatório e da Lei. Não se admite 
que, a pretexto de selecionar a melhor proposta, sejam ames-
quinhadas as garantias e os interesses dos licitantes e ignorado 
o disposto no ato convocatório." (2001, p. 448) (gn)

No presente certame, esta SVMA ao especificar o objeto do 
certame a ser contratado, detalhou que:

“Zeladoria - 12 horas por dia inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, das 7:00h às 19:00h ou em outro 
horário que for oportunamente estabelecido pela fiscalização, 
composto por 23 (vinte e três) zeladorias formadas por dois 
postos em jornada de trabalho 12x36 hrs: distribuídos conforme 
orientação da administração nos parques do Grupo.” (grifo no 
original)

Neste sentido, para fins de comprovação de capacidade 
técnica-operacional, o subitem 11.6.4 “a1” do edital é claro e 
cristalino no seguinte sentido:

“a.1) Comprovação de capacidade técnica-operacional 
em nome da licitante, que comprove ter a empresa executado 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 
na parcela de maior relevância técnica e de valor significativo, 
ou seja, serviços gerais de controle, limpeza e higienização de 
instalações sanitárias igual ou superior a 7 (sete) postos, 
correspondente a aproximadamente 1/3 dos postos a serem 
contratados, com execução de uma das seguintes atividades:

• lavagem de pisos;
• paredes;
• divisórias;
• esquadrias;
• aparelhos e metais sanitários e outras atividades cor-

relatas.”
É fato que o ÚNICO atestado apresentado pela empresa 

W.A. não atendeu integralmente a exigência prevista na peça 
editalícia, motivo pelo qual foi INABILITADA, decisão embasada 
no desatendimento da alínea “a.1” do subitem 11.6.4 do edital, 
conforme constou na Ata publicada no DOC de 26/09/2017, 
pág. 54, conforme segue:

“W. A. Ambiental e Serviços de Terceirização EIRELI - ME; 
15/09/2017 15:40; Inabilitado; Após o recebimento dos do-
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